
ESTADO DA BAHIA 

MUNICÍPIO DE RETIROLÂNDIA 

GABINETE DO PREFEITO PREFEITURA DE 

Retirolândia 
UM GOVERNO DE TODOS 

LEI N° 545, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020. 

"Autoriza a realização de obra em 
bem de valor histórico municipal e dá 
outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RETIROLÂNDIA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Legislação Federal e, em especial a Lei Orgânica 

Municipal, faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo de Retirolândia, nos termos do art. 190 da Lei Orgânica 

Municipal, autorizado a alterar as fachadas e realizar obras de recuperação no bem 

histórico do Município de Retirolândia, denominado de Mercado Municipal da Praça 27 de 

julho, conforme croqui e projetos anexados ao presente (anexo 1). 

Art. 20  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito de Retirolândia - BA, em 30 de dezembro de 2020. 

#1. 
ALI VANALDO 1  INS DOS SANTOS 

Préfeito Municipal 

Registre-s P lique-se. Cumpra—se. 

Certifico para os devidos fins que esta Lei foi 
publicada no átrio desta Prefeitura no dia 30 de 

dezembro de 2020. 

Adiselmâ'dantana Silva 
Chefe de Gabinete 

Rua - Argemfro Evaristo da Costa, 177— Redrol3ndia - TeL (Oxx75) 3202-1176 - CEP. 48.750.000 

CNPJ: 13.844.220/0001-43 


